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ACÓRDÃO AC n. 00812/2017                 PLENO - TCM-GO  

 

Processo n.  : 06632/16 

Município : Goiânia 

Assunto : CONTAS DE GOVERNO 

Período : 2015 

Chefe de Governo : Paulo de Siqueira Garcia 

CPF : 335.382.551-72 

 

Município de Goiânia. CONTAS DE GOVERNO. Exercício 

de 2015. Parecer pela Rejeição. Multa. Solicitação e 

recomendações ao Prefeito responsável pelas contas. 

Recomendações e fixação de prazo para remessa de dados 

os atual Prefeito. Voto Convergente com a SCG e 

parcialmente convergente com o MPC. 

 

 

Trata-se da análise das contas de governo, do Município de Goiânia, 

referente ao exercício de 2015, de responsabilidade do Sr. Paulo de Siqueira 

Garcia, Chefe do Executivo. 

 

 

ACORDA o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, por 

seus membros integrantes do Colegiado, acolhendo as razões expostas no Voto do 

Relator: 

1. MANIFESTAR à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela REJEIÇÃO das Contas de Governo de 2015, de responsabilidade do Sr. Paulo 

de Siqueira Garcia, Prefeito de Goiânia, em razão das irregularidades apontadas 

nos Itens 6, 7, 8, 9, 10 e 11 do Voto do Relator. 

http://www.tcm.go.gov.br/
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2. RESSALVAR as irregularidades apontadas nos itens 1, 2, 3, 4 e 5 do 

Voto do Relator. 

3. DETERMINAR a abertura de processo de imputação de multa ao 

Prefeito Sr. Paulo de Siqueira Garcia, no valor de R$3.800,00, com base no art. 71, 

VIII, § 3º combinado com o art. 75, ambos da Constituição Federal, reproduzida no 

art. 2º, IX, § 1º da Lei Estadual nº 13.251/98, e ainda, nos termos do art. 47-A da Lei 

Estadual nº 15.958/07, alterada pela Lei nº 16.467/09 e art. 237, do Regimento 

Interno desta Casa, na forma abaixo: 

Chefe de Governo Paulo de Siqueira Garcia 

CPF 335.382.551-72 

 

 

 

 

 

 

Irregularidades praticadas 

1) Déficit orçamentário de execução (receita realizada menor que 

despesa empenhada). 

2)  Falta de apresentação do relatório conclusivo da comissão especial 

de inventário anual dos bens patrimoniais. 

3)  Falta de apresentação da Relação analítica dos elementos que 

compõem o Ativo Permanente  

4)  Falta de apresentação da Relação analítica dos elementos que 

compõem o Ativo Permanente. 

5) Falta de apresentação do Detalhamento da Dívida Ativa – DDA. 

6)  Falta de apresentação da documentação comprobatória dos saldos 

das obrigações evidenciadas no Demonstrativo da Dívida Fundada – 

Anexo nº 16. 

7) Inscrição de Restos a Pagar Processados que excede a 

disponibilidade de caixa. 

Dispositivo legal ou normativo violado 1)  Art. 1°, da LC nº 101/00 – LRF.  

2)  Arts. 85, 95 e 96 da Lei Federal nº 4.320/64 e art.  27, § 3°, XXI, da 

IN TCM nº 012/2014.  

3)  Art. 27, caput, da IN/TCM nº 012/14 

4)  Arts. 39, 85 e 88, da Lei Federal nº 4.320/64 e art. 27, caput, da IN 

TCM nº 012/2014.  

5)  Arts. 85, 88, 89 e 98, da Lei Federal nº 4.320/64 e art.  27, § 3°, XVIII, 

da IN TCM nº 012/2014.  

6)  Art. 1º da LC nº 101/00 – LRF.  

7)  Art. 83, 94, 95 e 96, da Lei n° 4320/1964, Lei Complementar n° 

101/2000 e a Instrução Normativa n° 012/2014 do TCM/GO 

Base legal para imputação de multa 1)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

2)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

3)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

4)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

5)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

6)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

7)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

http://www.tcm.go.gov.br/
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Valor da multa 1)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM.  

2)   R$ 2.000,00 (20% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM.  

3)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM.  

4)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM. 

5)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM.  

6)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM.  

7)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM. 

TOTALIZANDO AS MULTAS EM R$ 3.800,00. 

Prazo máximo para recolhimento 20 (vinte) dias após a notificação via Diário Oficial de Contas. 

 

4. SOLICITAR à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios o resultado do julgamento das Contas de Governo em 

questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão de 

julgamento da Câmara. 

5. RECOMENDAR ao Chefe de Governo que adote as providências e 

cautelas necessárias para que nos exercícios subsequentes as irregularidades 

apontadas não tornem a ocorrer.  

6. RECOMENDAR ao Chefe de Governo atual que promova as medidas 

necessárias para compor seu sistema de Controle Interno com servidores do quadro 

efetivo, com a finalidade de se evitar a alternância inadequada de pessoas nesta 

função, nos termos da IN TCM n. 008/2014.  

7. RECOMENDAR ao Chefe de Governo atual que promova as medidas 

necessárias para se adaptar às exigências constantes da Lei n.º 12.527/2011, 

devendo, ainda, atualizar periodicamente as informações disponíveis no portal oficial 

da prefeitura, nos termos da IN TCM n. 005/2012.  

8. RECOMENDAR ao Chefe de Governo atual que promova as medidas 

necessárias para adequar o quantitativo de cargos comissionados e efetivos de cada 

órgão/entidade da administração municipal, de forma a resguardar a 

http://www.tcm.go.gov.br/
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proporcionalidade exigida pela Constituição Federal, ou seja, em qualquer 

órgão/entidade da administração os cargos efetivos devem constituir a maioria do 

quantitativo total de cargos, nos termos do Acórdão nº 04867/10 do TCM/GO.  

 

9. RECOMENDAR ao Chefe de Governo atual que na escolha dos 

membros da comissão de licitação e na designação dos pregoeiros sejam 

selecionados servidores pertencentes ao quadro efetivo da unidade ou ente 

promotor do certame, devendo, ainda, a equipe de apoio ser integrada em sua 

maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração, nos termos da 

IN TCM nº 009/2014. 

 

10. FIXAR prazo de 6 (seis) meses, para que o Chefe de Governo atual, 

Sr. Iris Rezende Machado, remeta ao TCM os dados referente à relação analítica 

dos elementos que compõem o Ativo Permanente, nos moldes do Anexo IV, da IN 

TCM n. 012/14 (Layout dos Arquivos do Balanço - Arquivo do Ativo Permanente dos 

Bens). 

 

11. NOTIFICAR, o Chefe de Governo atual, Sr. Iris Rezende Machado, 

via Correios e com Aviso de Recebimento (AR), acerca das recomendações 

constantes nos itens 6, 7, 8 e 9 acima e, em especial, acerca do prazo fixado no 

item 10 desta decisão (6 meses para que remeta ao TCM os dados referentes à 

relação analítica dos elementos que compõem o Ativo Permanente). 

 

12. DESTACAR que as conclusões registradas no presente Parecer 

Prévio não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da 

prestação de contas, e por constatações de procedimentos fiscalizatórios 

diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou tomada de contas, sem prejuízo 

das cominações já impostas ou as que eventualmente forem aplicadas em outros 

processos atinentes ao mesmo período. 

http://www.tcm.go.gov.br/


  

Estado de Goiás 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

 

RUA 68 N. º 727 – CENTRO – FONE: 216-6229 e 3216.6256 - CEP: 74055-100 – GOIÂNIA – GO. 

Carlos Renato/CR                                                          www.tcm.go.gov.br 

- 5 - de 43 

 

Processo nº 06632/16 

 

Fl. 

 

13. EVIDENCIAR, que os documentos apresentados ao Balanço, 

foram considerados sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

 

À Superintendência de Secretaria, para os fins. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, 

em Goiânia, aos 15/02/2017. 

 

Presidente: Cons. Joaquim Alves de Castro Neto 

 

Relator: Cons. Francisco José Ramos 
 
 
Participantes da votação: 

 

1. Cons. Sebastião Monteiro  2. Cons.ª Maria Teresa Garrido Santos 

 

3. Cons. Daniel Goulart   4. Cons. Subst. Maurício Oliveira 

 

5. Cons. Valcenôr Braz de Queiroz     

 

Presente    Regis Gonçalves Leite              Ministério Público de Contas 

 

f:\gabinetes\gab_francisco\carlos renato\2017\goiania\balanço\066322016 - acordao - goiania balanço geral 2015.doc

http://www.tcm.go.gov.br/
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ACÓRDÃO AC n.                                                  PLENO - TCM-GO 

 

Processo n.  : 06632/16 

Município : Goiânia 

Assunto : CONTAS DE GOVERNO 

Período : 2015 

Chefe de Governo : Paulo de Siqueira Garcia 

CPF : 335.382.551-72 

 

 

RELATÓRIO 

Trata-se da análise das contas de governo, do Município de Goiânia, 

referente ao exercício de 2015, de responsabilidade do Sr. Paulo de Siqueira 

Garcia, Prefeito, protocolizadas na sede deste Tribunal em 18/04/2016, na forma 

prevista no art. 27 da IN TCM n. 012/2014, de 04/12/2014, para apreciação e 

emissão de parecer prévio, nos termos do art. 6º da Lei Estadual n. 15.958/2007 – 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 

As contas de governo, previstas no art. 77, X, da Constituição do Estado 

de Goiás, compõem-se dos balanços gerais do município e do relatório do órgão de 

controle interno do Poder Executivo Municipal, contendo manifestação conclusiva 

acerca da conformidade da execução orçamentária e financeira no exercício com as 

metas fixadas no Plano Plurianual e com os dispositivos constitucionais e legais, em 

especial a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, conforme 

disciplinado no art. 6º, § 2º, da Lei Estadual nº 15.958/2007 c/c art. 27 

da IN TCM n. 012/2014. 

A análise das contas de governo, de competência da Secretaria de 

Contas de Governo – SCG, nos termos do art. 106, III, da Resolução Administrativa 

nº 073/2009 – Regimento Interno, consiste na execução de procedimentos que 

http://www.tcm.go.gov.br/
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visam a identificação do responsável; a verificação da tempestividade da prestação 

de contas e da adequação dos instrumentos de planejamento governamental do 

período; a análise técnica da conformidade da gestão orçamentária, financeira, 

patrimonial e fiscal; a verificação da transparência da Gestão Fiscal; e a análise da 

manifestação do Sistema de Controle Interno. 

Os principais critérios legais e regulamentares observados na análise das 

contas de governo remetem às disposições pertinentes da Constituição Federal de 

1988, da Constituição do Estado de Goiás de 1989, da Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás e legislação infra. Observam-se, 

particularmente, as normas de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 

Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal, estabelecidas na Lei n. 4.320/64 e nos normativos decorrentes das 

competências delegadas ao Conselho Técnico de Economia e Finanças do 

Ministério da Fazenda, assumidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Também são observadas as normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal instituídas na Lei Complementar n. 101/00. No 

caso das especificidades atinentes aos serviços de contabilidade, tomam-se por 

base as Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade – CFC que tratam das 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. Ademais, verifica-

se o cumprimento dos atos normativos editados pelo TCM-GO no exercício da sua 

competência normativa e regulamentar. 

O TCM adota ainda, na análise levada a efeito, critérios objetivos de 

relevância e materialidade comuns nas práticas contábeis adotadas no país, que 

asseguram um nível suficiente dessas características qualitativas fundamentais da 

informação contábil-financeira e resguardam o valor preditivo e o valor confirmatório 

das informações prestadas pelos jurisdicionados, utilizadas pelos diversos usuários 

na tomada de decisão. 

Não é objeto de análise o exame de legalidade e legitimidade dos atos de 

gestão, os quais são apreciados por este Tribunal em processos específicos. 

 

http://www.tcm.go.gov.br/
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Da Instrução dos Autos: 

Após análise preliminar dos presentes autos foi concedida abertura de 

vista ao responsável pelas contas para conhecimento das ocorrências apontadas 

pela Secretaria de Contas de Governo – SCG, mediante Despacho nº 2313/2016 

(fls. 497/501, vol. 13) e Despacho nº 2921/2016 (fls. 508/510, vol. 13). Decorrido o 

prazo regimental, juntaram aos autos os documentos de fls. 001/202, vol. 14. 

 

II. Da Manifestação da Secretaria de Contas de Governo (SCG): 

A Secretaria de Contas de Governo, conforme Certificado n. 824/16 

(fls. 232/248, Vol. XIV), manifestou-se nos seguintes termos: 

(...) 

Decorrido o prazo regimental, juntaram aos autos os documentos de fls. 001/202, vol. 14, 

os quais não sanaram as seguintes falhas: 

19.1. Déficit orçamentário de execução apurado no Balanço Orçamentário – Anexo 12 

(fls. 339/340, vol. 13), como resultado de receita orçamentária arrecadada menor que despesa 

orçamentária empenhada, no montante de R$ 107.874.498,66, equivalente a 2,75% da Receita 

Arrecadada, não atendendo ao princípio do equilíbrio das contas públicas estabelecido no art. 1º da 

LC nº 101/00 (LRF), conforme demonstrado a seguir: 

Apuração do resultado orçamentário do exercício 

1.     Receita arrecadada 3.926.242.580,36  

2.     Despesa empenhada 4.034.117.079,02  

3.     Déficit orçamentário de execução (107.874.498,66) 

4.     Despesas empenhadas vinculadas a convênios com recursos pendentes de repasse -    

5.     Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior (5.1 - 5.2 - 5.3 + 5.4) -    

5.1.   Disponibilidade de caixa 618.913.715,71  

5.2.   Disponibilidade de caixa do RPPS 448.583.543,51  

5.3.   Passivo financeiro 437.225.025,47  

5.4.   Passivo financeiro do RPPS 7.189.904,58  

6.     Déficit orçamentário de execução ajustado (3 - 4 - 5) (107.874.498,66) 

7.     % do Déficit sobre a receita arrecadada (6 ÷ 1) 2,75% 

Notas: A comprovação da existência de recursos referentes à execução de convênios, empenhados pela totalidade dos 

contratos, pendentes de repasse financeiro na data de encerramento do exercício, que justifiquem o déficit orçamentário, 

depende da apresentação de documentos hábeis (termo de convênio, contrato, nota de empenho, extrato bancário etc); 

 Manifestação do Chefe de Governo: 

http://www.tcm.go.gov.br/
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 Análise do Mérito: Analisados os argumentos apresentados, tem-se o que segue: 

 A alegação de que o déficit orçamentário é decorrente da crise econômica que assola o 

Brasil, inclusive, o Município de Goiânia, não se sustenta, uma vez que, de acordo com os dados 

enviados pelo responsável nas prestações de Contas de Governo via analisador web, referente aos 

exercícios de 2012 a 2015, e demonstrada na tabela 2 deste Certificado, nota-se que houve aumento 

sucessivo da receita arrecadada nesse período, de forma que não houve queda na arrecadação de 

receitas.  

 No que se refere aos contingenciamentos de despesas alegadas pelo responsável não 

foram demonstrados por meio de documentos hábeis objetivamente o impacto de tais providências 

sobre os resultados gerais da gestão, bem como não demonstram de forma clara os ajustes 

promovidos na execução orçamentária através das limitações de empenho regidas pelo artigo 9º da 

LRF, tanto porque não foram efetivas no sentido de conduzir as contas públicas ao equilíbrio imposto 

pela lei. 

http://www.tcm.go.gov.br/
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 Quanto à alegação de que o limite imposto pela LC nº 101/2000 estaria restrito ao último 

ano do mandato, esta alegação não procede, e ainda contraria o entendimento sobre a matéria 

constante no Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, instituído pela Portaria STN nº 637, de 18 de 

outubro de 2012, em termos: 

"O equilíbrio intertemporal (equilíbrio ao longo dos exercícios subsequentes) 

entre as receitas e as despesas públicas se estabelece como pilar da 

gestão fiscal responsável. O planejamento, determinante para o setor 

público e indicativo para o setor privado, é ferramenta imprescindível à boa 

gestão fiscal e consiste em definir os objetivos que devem ser alcançados e 

prever, permanente e sistematicamente, os acontecimentos que poderão 

interferir no cumprimento desses objetivos, notadamente no que se refere 

ao equilíbrio das contas públicas. 

(...)  

Apesar de a restrição estabelecida no art. 42 limitar-se aos dois últimos 
quadrimestres do respectivo mandato, a LRF estabelece que a 
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente em que se previnem riscos e se corrigem desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, o que impõe que ajustes devam ser 
observados no decorrer de todo o mandato, de forma que as receitas não 
sejam superestimadas, nem haja acúmulo excessivo de passivos 
financeiros. Como regra geral, as despesas devem ser executadas e pagas 
no exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas 
obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte com a suficiente 
disponibilidade de caixa. Assim, o controle da contração de obrigações deve 
ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os 
exercícios e não somente no último ano de mandato."  

Assim, cumpre ressaltar que o equilíbrio entre despesas e receitas é um dos 

pilares em que se assenta a gestão fiscal responsável e, desse modo, para 

evitar o déficit orçamentário, a administração deve promover, 

continuamente, os ajustes na execução orçamentária através das limitações 

de empenho estabelecidas no artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) em termos:  

“Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 

estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 

promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 

subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo 

os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.”  

 O exame do caput do art. 9º da LRF indica que, ao menos, ao final de cada bimestre 

deve-se verificar o comportamento da realização da receita e também o desempenho das despesas, 

sejam elas de caráter obrigatório, ou não. Sendo assim, o instituto da limitação de empenho corrige 

na execução orçamentária anormalidades que geram despesa sem receita e, disso decorrente, o 

déficit orçamentário e os Restos a Pagar sem cobertura financeira. 

Portanto, as alegações do responsável não justificam o déficit orçamentário de execução 

apontado por esta especializada em abertura de vista, e ainda, as medidas de ajustes elencadas 

demonstram que não foram suficientes para evitar o déficit orçamentário de execução apurado no 

Balanço Orçamentário – Anexo 12 (fls. 339/340, vol. 13), como resultado de receita orçamentária 

http://www.tcm.go.gov.br/


  

Estado de Goiás 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

 

RUA 68 N. º 727 – CENTRO – FONE: 216-6229 e 3216.6256 - CEP: 74055-100 – GOIÂNIA – GO. 

Carlos Renato/CR                                                          www.tcm.go.gov.br 

- 16 - de 43 

 

Processo n. 06632/16  

 

Fl. 

arrecadada menor que despesa orçamentária empenhada, no montante de R$ 107.874.498,66, 

equivalente a 2,75% da Receita Arrecadada no exercício, evidencia desequilíbrio entre a receita e a 

despesa, infringindo o artigo 1º da Lei Complementar Federal nº 101/2000. E ainda, cabe registrar 

que não foram apresentados documentos hábeis à comprovação de que no total de despesas 

empenhadas haveria despesas relacionadas à execução de convênios e congêneres cujos 

respectivos repasses financeiros estariam pendentes até a data de encerramento do exercício, de 

modo a deduzi-las daquele montante. Falha não sanada, o que enseja aplicação de multa. Motivo 

para rejeição das contas. 

19.2. Saldos patrimoniais do início do exercício divergem dos respectivos saldos finais 

do exercício anterior informados pelo Município (fls. 402, vol. 13), conforme relacionado abaixo: 

Conta contábil Saldo inicial 2015  Saldo final 2014  Diferença  

Realizável 17.291.985,61  45.037.295,67  (27.745.310,06) 

Valores (Ações) 65.781.901,03  71.762.757,59  (5.980.856,56) 

Diversos (AP) 33.726.166,62  -    33.726.166,62  

  

 Manifestação do Chefe de Governo: 
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Análise do Mérito: A alegação do responsável não procede, uma vez que os saldos 

iniciais informados no “Resumo da Análise dos Arquivos de Balanço” do exercício de 2015 (fls. 01/04, 

vol. 1 e fls. 210/2013, vol. 14) não correspondem com os de encerramento do exercício de 2014 

informados no “Resumo da Análise dos Arquivos de Balanço” do exercício de 2014 no Processo nº 

06914/15 (fls. 206/209, vol. 14), assinados e encaminhados ao Tribunal na prestação de Contas de 

Governo.  Portanto, os quadros apontados em resposta à abertura de vista não correspondem com 

os apresentados nas prestações de contas de responsabilidade do Chefe de Governo. Note-se que 

as informações eletrônicas relativas as contas de governo (extraídas do Sistema de Controle de 

Contas Municipais – SICOM) são enviadas pelo Chefe de Governo, restando sob sua 

responsabilidade à veracidade dos dados consignados e remetidos a esta Corte de Contas. Contudo, 

após análise das divergências nota-se que elas decorrem de uma reclassificação de contas, o que 

não sana a falha apontada, todavia, esta especializada entende que estas divergências, ainda que 

procedentes, em nada afetaram a situação fiscal, financeira e patrimonial do Município (art. 85 da Lei 

Federal nº 4.320/64) e também não prejudicaram a apreciação dos resultados gerais do exercício 

apresentados na prestação de contas. Portanto, a falha será ressalvada na presente prestação de 

contas. 

19.3. Falta de apresentação do relatório conclusivo da comissão especial designada 

para realizar o inventário anual dos bens patrimoniais. 

Manifestação do Chefe de Governo: não houve manifestação quanto a este item. 

Análise do Mérito: Não foi apresentado o relatório conclusivo da comissão especial 

designada para realizar o inventário anual dos bens patrimoniais. Conforme art. 27, § 3º, XXI, da IN 

TCM nº 012/14, o relatório conclusivo da comissão especial designada para realizar o inventário 

anual dos bens patrimoniais deve apresentar informações no que se refere as imobilizações, 

incorporações, baixas e alienações do exercício; ao estado de conservação dos bens inventariados; 

as informações analíticas de bens levantados por detentor de carga patrimonial; e ao resumo do 

fechamento contábil dos valores. Cumpre ressaltar que a realização do inventário anual dos bens 

patrimoniais tem sua exigência prevista no art. 96 da Lei 4.320/64, bem como no art. 16 da RN TCM 

nº 004/2001. Todavia, considerando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a referida 

falha será ressalvada na presente prestação de contas. 

19.4. Relação analítica dos elementos que compõem o Ativo Permanente não foi 

encaminhada por meio eletrônico nos moldes do Anexo IV – Layout dos Arquivos do Balanço - 

Arquivo do Ativo Permanente dos Bens, da IN TCM nº 012/14, haja vista que os bens não foram 

descritos. 

Manifestação do Chefe de Governo: 

 

 Análise do Mérito: Conforme indicado no processo de abertura de vista (fls. 497/501, vol. 

13 e fls. 508/510, vol. 13), caso fosse necessário o reenvio das informações por meio da internet (via 
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analisador web) para saneamento e melhor instrução do processo, no prazo da abertura de vista, 

observado o disposto no art. 30 da IN TCM n° 12/2014. No caso em tela, o responsável pela 

prestação de contas não solicitou o reenvio de dados por meio de processo específico (fl. 204, vol. 

14). Importa destacar que a apresentação do arquivo da prestação de contas (APB) em dispositivo de 

armazenamento de dados digitais (Pen Drive) juntado aos autos a fl. 202, vol. 14 e os documentos 

anexados aos autos às fls. 25/117, vol. 14, não suprem a necessidade do envio eletrônico das 

informações referentes aos bens móveis e imóveis. A falta da Relação dos elementos que compõem 

o Ativo Permanente, em meio eletrônico, prejudica a verificação das informações evidenciadas pelos 

serviços de contabilidade quanto à situação patrimonial do Município (art. 85 da Lei Federal nº 

4.320/64) e, por serem consideradas relevantes, também prejudica a apreciação dos resultados 

gerais do exercício apresentados na prestação de contas. Falha não sanada, o que enseja aplicação 

de multa. Motivo para rejeição das contas. 

 19.5. Detalhamento da Dívida Ativa – DDA não encaminhado por meio eletrônico (fls. 

343, vol. 13), nos moldes do Anexo IV – Layout dos Arquivos – Balanço, da IN TCM nº 012/14. Note-

se que as informações referentes ao Detalhamento da Dívida Ativa – DDA, não apresentadas na 

época oportuna, deverão ser encaminhadas por meio da internet (via analisador web), após 

solicitação mediante processo específico, no prazo da abertura de vista, observado o disposto no art. 

30 da IN TCM nº 12/2014. 

 Manifestação do Chefe de Governo: 

  

 

 Análise do Mérito: Conforme indicado no processo de abertura de vista (fls. 497/501, vol. 

13 e 508/510, vol. 13), as informações referentes ao Detalhamento da Dívida Ativa - DDA, não 

apresentadas na época oportuna, deveriam ser encaminhadas por meio da internet (via analisador 

web), após solicitação mediante processo específico, no prazo da abertura de vista, observado o 

disposto no art. 30 da IN TCM n° 12/2014. No caso em tela, o responsável pela prestação de contas 

não solicitou o reenvio de dados por meio de processo específico, conforme consulta realizada em 

24/11/2016, via SICOM (fl. 204, vol. 14). Importa destacar que, mesmo não sendo a forma correta 

para o envio do DDA, foram analisados os dados enviados por meio de dispositivo de 

armazenamento de dados digitais (Pen Drive) juntado aos autos a fl. 202, vol. 14, entretanto, não foi 

encontrado nenhum arquivo gravado sobre dívida ativa. O Detalhamento da Dívida Ativa – DDA 

constitui fonte de informações imprescindíveis às ações de controle sobre os créditos líquidos e 

certos da Fazenda Pública inscritos na Dívida Ativa do Município (art. 88 da Lei Federal nº 4.320/64). 

Falha não sanada o que enseja aplicação de multa. Motivo para rejeição das contas. 

 19.6. Saldos das obrigações informadas no Demonstrativo da Dívida Fundada – Anexo 

16 (fls. 347/348, vol. 13) não comprovados por documentação hábil (certidões, extratos, declarações, 

contratos e/ou outros), conforme relacionado abaixo: 

Descrição da obrigação Saldo contábil  

http://www.tcm.go.gov.br/
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PASEP – PGN* 53.908.407,57  

INSS PARCELAMENTO - R. D2 VIDA 274.774.423,13  

Totais 328.682.830,70  

* Os documentos apresentados fls.319/331, vol. 1, não evidenciam o saldo em 31/12/2015. 

 Manifestação do Chefe de Governo: 

 

 

 

 

 

  

 

 Análise do Mérito: Foi apresentada documentação comprobatória do saldo da obrigação 

“INSS PARCELAMENTO - R. D2 VIDA” no valor de R$ 274.774.423,13, porém o Chefe de Governo 

não comprova por meio de documentação hábil o saldo da obrigação com “PASEP– PGN*”, em 

http://www.tcm.go.gov.br/
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31/12/2015, evidenciada na Demonstração da Dívida Fundada – Anexo 16, no montante de 

R$53.908.407,57, conforme exigência da IN TCM nº 012/14. O Chefe de Governo ainda comprova 

nos autos (fls. 145, vol. 14) haver requerido ao órgão responsável a referida documentação 

comprobatória da obrigação somente após abertura de vistas, em 22/08/2016. A apresentação dos 

documentos comprobatórios dos saldos das obrigações evidenciadas na Demonstração da Dívida 

Fundada – Anexo 16 equivale à técnica de auditoria denominada circularização ou confirmação 

externa, que consiste na confirmação, por parte de fontes externas, de informações obtidas junto à 

entidade. O procedimento visa verificar o atendimento ao disposto no Parágrafo único do art. 98 da 

Lei Federal nº 4.320/64, segundo o qual, a dívida fundada será escriturada com individuação e 

especificações que permitam verificar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como 

os respectivos serviços de amortização e juros, de modo a permitir a verificação dos limites da Dívida 

Pública instituídos pela LC nº 101/00 – LRF. Portanto, a falta de comprovação dos saldos das 

obrigações prejudica a verificação das informações evidenciadas pelos serviços de contabilidade 

quanto à situação patrimonial do Município (art. 85 da Lei Federal nº 4.320/64) e também prejudica a 

apreciação dos resultados gerais do exercício apresentados na prestação de contas. Falha não 

sanada o que enseja aplicação de multa. Motivo para rejeição das contas. 

 19.7. Inscrição de restos a pagar processados, no valor de R$191.843.427,87, sem 

suficiente disponibilidade de caixa, em desacordo com o princípio do equilíbrio das contas públicas 

estabelecido no art. 1º da LC nº 101/2000 (LRF), conforme demonstrado a seguir: 

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

1.     Disponibilidade de Caixa Bruta 189.431.501,96  

1.1.     Disponibilidade de Caixa 189.431.501,96  

1.2.     Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável -    

2.     Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 85.034.170,85  

3.     Restos a Pagar Liquidados do Exercício 191.843.427,87  

4.     Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 19.324.862,99  

5.     Demais Obrigações Financeiras 204.075.179,68  

6.    Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (310.846.139,43) 

7.     Restos a Pagar Não Liquidados do Exercício 139.527.315,06  

8.     Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (450.373.454,49) 

Fonte: Informações extraídas da prestação de contas enviada por meio eletrônico (vide Sistema de Controle de Contas 

Municipais – SICOM). 

 Manifestação do Chefe de Governo: vide manifestação item 19.1. 

 Análise do Mérito: Analisados os argumentos apresentados, tem-se o que segue:  

 A crise econômica alegada pelo responsável não justifica a inscrição de restos a pagar 

processados sem suficiente disponibilidade de caixa, bem como não se sustenta, uma vez que, de 

acordo com os dados enviados pelo responsável nas prestações de Contas de Governo via 

analisador web, referente aos exercícios de 2012 a 2015, e demonstrada na tabela 2 deste 

Certificado, nota-se que houve aumento sucessivo da receita arrecadada nesse período, de forma 

que não houve queda na arrecadação de receitas.  

 No que se refere aos contingenciamentos de despesas alegadas pelo responsável não 

foram demonstrados por meio de documentos hábeis objetivamente o impacto de tais providências 

sobre os resultados gerais da gestão, bem como não demonstram de forma clara os ajustes 

promovidos na execução orçamentária através das limitações de empenho regidas pelo artigo 9º da 

http://www.tcm.go.gov.br/
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LRF, tanto porque não foram efetivas no sentido de conduzir as contas públicas ao equilíbrio imposto 

pela lei. 

 Quanto à alegação de que o limite imposto pela LC nº 101/2000 estaria restrito ao último 

ano do mandato, esta alegação não procede, e ainda contrariam o entendimento sobre a matéria 

constante no Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, instituído pela Portaria STN nº 637, de 18 de 

outubro de 2012, em termos: 

"O equilíbrio intertemporal (equilíbrio ao longo dos exercícios subsequentes) 

entre as receitas e as despesas públicas se estabelece como pilar da 

gestão fiscal responsável. O planejamento, determinante para o setor 

público e indicativo para o setor privado, é ferramenta imprescindível à boa 

gestão fiscal e consiste em definir os objetivos que devem ser alcançados e 

prever, permanente e sistematicamente, os acontecimentos que poderão 

interferir no cumprimento desses objetivos, notadamente no que se refere 

ao equilíbrio das contas públicas. 

(...)  

Apesar de a restrição estabelecida no art. 42 limitar-se aos dois últimos 
quadrimestres do respectivo mandato, a LRF estabelece que a 
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente em que se previnem riscos e se corrigem desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, o que impõe que ajustes devam ser 
observados no decorrer de todo o mandato, de forma que as receitas não 
sejam superestimadas, nem haja acúmulo excessivo de passivos 
financeiros. Como regra geral, as despesas devem ser executadas e pagas 
no exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas 
obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte com a suficiente 
disponibilidade de caixa. Assim, o controle da contração de obrigações deve 
ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os 
exercícios e não somente no último ano de mandato."  

 Assim, cumpre ressaltar que o equilíbrio entre despesas e receitas é um dos pilares em 

que se assenta a gestão fiscal responsável e, desse modo, para evitar o a inscrição de restos a pagar 

sem suficiente disponibilidade de caixa, a administração deve promover, continuamente, os ajustes 

na execução orçamentária através das limitações de empenho estabelecidas no artigo 9º da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) em termos:  

“Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 

estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 

promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 

subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo 

os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.”  

O exame do caput do art. 9º da LRF indica que, ao menos, ao final de cada bimestre 

deve-se verificar o comportamento da realização da receita e também o desempenho das despesas, 

sejam elas de caráter obrigatório, ou não. Sendo assim, o instituto da limitação de empenho corrige 

na execução orçamentária anormalidades que geram despesa sem receita e, disso decorrente, o 

déficit orçamentário e os Restos a Pagar sem cobertura financeira. 

http://www.tcm.go.gov.br/
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Por derradeiro, nessa mesma esteira, é importante trazer à baila a dicção de Flavio Jr. e 

Sérgio Rossi (2005, pág. 266
1
), que diz o seguinte:  

"Contudo, para que tal impropriedade não continue se reproduzindo, a 
comentada lei aponta remédio, apesar de não impô-lo; materializa-se nos 
novos instrumentos e formas de controle que valorizam o processo de 
planejamento orçamentário, sobretudo o Anexo de Metais Fiscais (art. 4º, § 
1º, LRF), no qual o Município deve apresentar plano de redução de sua 
dívida, seja ela de curto prazo (Restos a Pagar) ou de longo curso 
(consolidada ou fundada). Em outras palavras, se a receita foi 
superestimada, o dirigente municipal precisará conter despesas por meio de 
um instituto agora obrigatório, o da limitação de empenho e movimentação 
financeira (art. 9º, LRF)...;”. Grifamos.  

 Portanto, ante a todo o exposto, permanece a inscrição de restos a pagar processados 

(R$191.843.427,87) sem suficiente disponibilidade de caixa, em desacordo com o princípio do 

equilíbrio das contas públicas estabelecido no art. 1º da LC nº 101/2000 (LRF). Motivo para rejeição 

das contas. 

 19.8. Inscrição de restos a pagar não processados, no valor de R$139.527.315,06, sem 

suficiente disponibilidade de caixa, em desacordo com o princípio do equilíbrio das contas públicas 

estabelecido no art. 1º da LC nº 101/2000 (LRF), conforme demonstrado na tabela ''Demonstrativo da 

Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar''. 

 Manifestação do Chefe de Governo: vide manifestação item 19.1. 

 Análise do Mérito: Analisados os argumentos apresentados, tem-se o que segue:  

 A crise econômica alegada pelo responsável não justifica a inscrição de restos a pagar 

não processados sem suficiente disponibilidade de caixa, bem como não se sustenta, uma vez que, 

de acordo com os dados enviados pelo responsável nas prestações de Contas de Governo via 

analisador web, referente aos exercícios de 2012 a 2015, e demonstrada na tabela 2 deste 

Certificado, nota-se que houve aumento sucessivo da receita arrecadada nesse período, de forma 

que não houve queda na arrecadação de receitas.  

 No que se refere aos contingenciamentos de despesas alegadas pelo responsável, não 

foram demonstrados por meio de documentos hábeis objetivamente o impacto de tais providências 

sobre os resultados gerais da gestão, bem como não demonstram de forma clara os ajustes 

promovidos na execução orçamentária através das limitações de empenho regidas pelo artigo 9º da 

LRF, tanto porque não foram efetivas no sentido de conduzir as contas públicas ao equilíbrio imposto 

pela lei. 

 Quanto à alegação de que o limite imposto pela LC nº 101/2000 estaria restrito ao último 

ano do mandato, esta alegação não procede, e ainda contrariam o entendimento sobre a matéria 

constante no Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, instituído pela Portaria STN nº 637, de 18 de 

outubro de 2012, em termos: 

"O equilíbrio intertemporal (equilíbrio ao longo dos exercícios subsequentes) 

entre as receitas e as despesas públicas se estabelece como pilar da 

gestão fiscal responsável. O planejamento, determinante para o setor 

público e indicativo para o setor privado, é ferramenta imprescindível à boa 

                                                           
1 (Lei de responsabilidade fiscal: comentada artigo por artigo / Flavio C. de Toledo Jr., Sérgio Ciquera Rossi. 3ª Edição Revista e 

Atualizada. São Paulo/SP: Editora NDJ, 2005, pág. 266) 
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gestão fiscal e consiste em definir os objetivos que devem ser alcançados e 

prever, permanente e sistematicamente, os acontecimentos que poderão 

interferir no cumprimento desses objetivos, notadamente no que se refere 

ao equilíbrio das contas públicas. 

(...)  

Apesar de a restrição estabelecida no art. 42 limitar-se aos dois últimos 
quadrimestres do respectivo mandato, a LRF estabelece que a 
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente em que se previnem riscos e se corrigem desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, o que impõe que ajustes devam ser 
observados no decorrer de todo o mandato, de forma que as receitas não 
sejam superestimadas, nem haja acúmulo excessivo de passivos 
financeiros. Como regra geral, as despesas devem ser executadas e pagas 
no exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas 
obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte com a suficiente 
disponibilidade de caixa. Assim, o controle da contração de obrigações deve 
ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os 
exercícios e não somente no último ano de mandato."  

 Assim, cumpre ressaltar que o equilíbrio entre despesas e receitas é um dos pilares em 

que se assenta a gestão fiscal responsável e, desse modo, para evitar o a inscrição de restos a pagar 

sem suficiente disponibilidade de caixa, a administração deve promover, continuamente, os ajustes 

na execução orçamentária através das limitações de empenho estabelecidas no artigo 9º da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) em termos:  

“Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 

estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 

promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 

subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo 

os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.”  

O exame do caput do art. 9º da LRF indica que, ao menos, ao final de cada bimestre 

deve-se verificar o comportamento da realização da receita e também o desempenho das despesas, 

sejam elas de caráter obrigatório, ou não. Sendo assim, o instituto da limitação de empenho corrige 

na execução orçamentária anormalidades que geram despesa sem receita e, disso decorrente, o 

déficit orçamentário e os Restos a Pagar sem cobertura financeira. 

Por derradeiro, nessa mesma esteira, é importante trazer à baila a dicção de Flavio Jr. e 

Sérgio Rossi (2005, pág. 266
2
), que diz o seguinte:  

"Contudo, para que tal impropriedade não continue se reproduzindo, a 
comentada lei aponta remédio, apesar de não impô-lo; materializa-se nos 
novos instrumentos e formas de controle que valorizam o processo de 
planejamento orçamentário, sobretudo o Anexo de Metais Fiscais (art. 4º, § 
1º, LRF), no qual o Município deve apresentar plano de redução de sua 
dívida, seja ela de curto prazo (Restos a Pagar) ou de longo curso 
(consolidada ou fundada). Em outras palavras, se a receita foi 
superestimada, o dirigente municipal precisará conter despesas por meio de 

                                                           
2 (Lei de responsabilidade fiscal: comentada artigo por artigo / Flavio C. de Toledo Jr., Sérgio Ciquera Rossi. 3ª Edição Revista e 

Atualizada. São Paulo/SP: Editora NDJ, 2005, pág. 266) 
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um instituto agora obrigatório, o da limitação de empenho e movimentação 
financeira (art. 9º, LRF)...;”. Grifamos.  

Portanto, as alegações do Chefe de Governo não justificam a inscrição de Restos a 

Pagar Não Processados (R$ 139.527.315,06) sem a devida disponibilidade de caixa. Os restos a 

pagar não processados, embora não configurem despesa do ponto de vista contábil, são 

considerados obrigação do ponto de vista fiscal, e para a sua inscrição deve existir a correspondente 

disponibilidade de caixa. Falha não sanada. Todavia, nesta prestação de contas a referida falha será 

ressalvada considerando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

19.9. Relatórios exarados pelo Controle Interno (fls. 298/327, vol. 13) não apresentam 

avaliação da gestão dos administradores públicos municipais; aferição da consistência e da 

adequação do controle exercido sobre as operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres do Município. 

Manifestação do Chefe de Governo: “Com relação ao Relatório exarado pelo Controle 

Interno, informamos que estamos encaminhado o mesmo, em anexo.” (sic) 

Análise do Mérito: O responsável reapresentou às fls. 173/187, vol. 13, documento 

emitido pelo Controle Interno sobre as contas de governo do exercício de 2015, porém, o documento 

é lacunoso e não conclusivo sobre a conformidade das contas de governo e o resultado das análises 

levadas a efeito acerca dos itens relacionados no art. 27, § 3º, XXIII, da IN TCM nº 012/14, 

especialmente quanto à avaliação da gestão dos administradores públicos municipais; aferição da 

consistência e da adequação do controle exercido sobre as operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e haveres do Município. Todavia, considerando que a ausência de 

manifestação por parte do Sistema de Controle Interno, conforme o art. 27, § 3º, XXIII, da IN TCM nº 

012/14, não impossibilitou a análise das contas de governo apresentadas, a referida falha será 

ressalvada na presente prestação de contas. 

19.10. Mediante ofício do Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do 

Trabalho da 18ª Região, nos Processos nº 18479/14, nº 03079/15 e nº 05416/16, o Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO foi cientificado quanto à celebração de acordo 

judicial que beneficiou o Município de Goiânia e outros com a doação de bens patrimoniais. Consta 

dos autos declaração de recebimento de bens pelo Município de Goiânia no exercício de 2014 e 2015 

e respectivas notas fiscais eletrônicas (fls. 468/496, vol. 13). 

Assim, esta Secretaria realizou pesquisa no Sistema de Controle de Contas Municipais – 

SICOM do TCM/GO, com o intuito de verificação da incorporação dos bens recebidos em doação ao 

patrimônio do Município, contudo não foi possível encontrar os respectivos registros no SICOM dos 

bens discriminados no exercício de 2014 e diante (fl. 398, vol. 13). 

Desse modo, necessária a apresentação ao TCM/GO da comprovação de incorporação 

ao patrimônio do Município em referência, ainda que no exercício corrente, dos bens recebidos em 

virtude de acordo judicial. 

Alerta-se ao Chefe do Poder Executivo de Goiânia, que após a supracitada ciência, caso 

não seja demonstrado à incorporação dos bens recebidos em função de acordo judicial, esta 

Secretaria poderá sugerir a imputação de débito no valor dos bens relacionados, na forma prevista no 

artigo 235 do Regimento Interno deste Tribunal e demais penalidades cabíveis. 

Os bens móveis adquiridos pelo Município decorrentes do acordo em questão deveriam, 

conforme estabelece à legislação em vigor, em especial a Lei n° 4320/1964, Lei Complementar n° 

http://www.tcm.go.gov.br/
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101/2000 e a Instrução Normativa n° 012/2014 do TCM/GO, ser relacionados pelos Gestores 

Municipais quando da apresentação do Balanço Geral de 2014 e diante. 

Manifestação do Chefe de Governo:  

 

 

Análise do Mérito: As alegações do responsável não procedem, e ainda, a consulta de 

lançamento e a nota fiscal (fls. 163/164 – vol. 14) não são suficientes para demonstrar e comprovar a 

incorporação dos bens recebidos em função de acordos judiciais que beneficiaram o Município de 

Goiânia (fls. 468/496, vol. 13). Cabe ressaltar que a falta de comprovação da incorporação dos bens 

recebidos em função de acordos judiciais que beneficiaram o Município de Goiânia é reincidente e já 

foi motivo de apontamento e recomendação na prestação de contas referente ao exercício de 2014 

(Processo nº 06914/15). Portanto, a falta de comprovação da incorporação dos bens recebidos 

conforme Processos nº 18479/14, nº 03079/15 e nº 05416/16 (fls. 468/496, vol. 13), contraria o 

Princípio da Oportunidade previsto no art. 6º da Resolução CFC nº 750/93, que se refere ao processo 

de mensuração e apresentação dos componentes patrimoniais para produzir informações íntegras e 

tempestivas, bem como prejudica a verificação das informações evidenciadas pelos serviços de 

contabilidade quanto à situação patrimonial do Município (art. 85 da Lei Federal nº 4.320/64) e 

também prejudica a apreciação dos resultados gerais do exercício apresentados na prestação de 

contas. Falha não sanada o que enseja aplicação de multa. Motivo para rejeição das contas. 

19.11. Consta registrado no Demonstrativo da Dívida Fundada – Anexo 16 (fls. 347/348, 

vol. 13) uma obrigação da Companhia de Urbanização de Goiânia, “PASEP COMURG”, no montante 

de R$ 54.486.667,13, entretanto, a COMURG é uma sociedade de economia mista e integrante da 

Administração Indireta com lei específica (Lei Municipal nº 4.915, de 21/10/1974), na qual a Prefeitura 

de Goiânia detém 91,41% do capital subscrito e os demais acionistas (SANEAGO S/A e IPASGO) 

somam os outros 8,59%. Portanto, a obrigação da COMURG não deveria ter sido registrada como 

sendo uma obrigação do município, a não ser que, a companhia seja considerada como estatal 

dependente da Prefeitura de Goiânia, e sendo assim, deveria seguir as normas fixadas na LRF, 

Resolução do Senado, Portaria da STN, os ditames da Lei n° 6404/76, bem como o previsto na Lei n° 

4320/64, e demais normas de Direito Financeiro. 

Manifestação do Chefe de Governo: 
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 Análise do Mérito: As alegações do Chefe de Governo não justificam o registro da 
obrigação “PASEP COMURG”, no montante de R$ 54.486.667,13, como sendo uma obrigação do 
município, mesmo que tenha sido determinada a retenção de 7% da receita bruta mensal que a 
COMURG viesse a receber da Prefeitura de Goiânia, convertido em depósito em juízo, conforme 
decisão judicial, uma vez que a COMURG é uma sociedade de economia mista e integrante da 
Administração Indireta com lei específica (Lei Municipal nº 4.915, de 21/10/1974). Falha não sanada. 
Todavia, considerando que o responsável reconhece o equivoco do registro pelos serviços de 
contabilidade e se compromete corrigir por meio de baixa no passivo permanente no exercício de 
2016, a referida falha será ressalvada na presente prestação de contas por tratar-se de uma falha de 
natureza contábil que pode ser corrigida no exercício corrente. 

CONCLUSÃO 
Os apontamentos registrados nos itens 19.2, 19.3, 19.8, 19.9 e 19.11 diante do contexto 

da análise levada a efeito (observados os critérios de relevância e materialidade e os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade), serão ressalvados. 

As irregularidades apontadas nos itens 19.1, 19.4, 19.5, 19.6, 19.7 e 19.10 diante do 
contexto da análise levada a efeito (observados os critérios de relevância e materialidade e os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade), motivam a rejeição das contas. 

As falhas apontadas nos itens 19.1, 19.3, 19.4, 19.5, 19.6, 19.7 e 19.10 sujeitam o Chefe 
de Governo à multa prevista no art. 47-A, da LO TCM. 

CERTIFICADO 
Diante do exposto, considerando que os documentos e as informações foram analisados 

sob o aspecto da veracidade ideológica presumida, a Secretaria de Contas de Governo: 

CERTIFICA que pode o Tribunal de Contas dos Municípios manifestar à respectiva 

Câmara Municipal o seu Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das Contas de Governo de 2015, de 

responsabilidade de PAULO DE SIQUEIRA GARCIA, Chefe de Governo do Município de GOIÂNIA, 

em decorrência das falhas mencionadas nos itens 19.1, 19.4, 19.5, 19.6, 19.7 e 19.10, e ainda, com 

as ressalvas descritas nos itens 19.2, 19.3, 19.8, 19.9 e 19.11. 

SUGERE ao Conselheiro Diretor recomendar ao Chefe de Governo que adote as 

providências e cautelas necessárias para que nos exercícios subsequentes as falhas apontadas nos 

itens 19.1, 19.2, 19.3, 19.4, 19.5, 19.6, 19.7, 19.8, 19.9, 19.10 e 19.11 não tornem a ocorrer. 

http://www.tcm.go.gov.br/


  

Estado de Goiás 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

 

RUA 68 N. º 727 – CENTRO – FONE: 216-6229 e 3216.6256 - CEP: 74055-100 – GOIÂNIA – GO. 

Carlos Renato/CR                                                          www.tcm.go.gov.br 

- 28 - de 43 

 

Processo n. 06632/16  

 

Fl. 

SUGERE imputação de multa com eficácia de título executivo, com base no art. 71, VIII, 

§ 3º combinado com o art. 75, ambos da Constituição Federal, reproduzida no art. 2º, IX, § 1º da Lei 

Estadual nº 13.251/98, e ainda, nos termos do art. 47-A da Lei Estadual nº 15.958/07, alterada pela 

Lei nº 16.467/09 e art. 237, do Regimento Interno desta Casa, na forma abaixo: 

Chefe de Governo PAULO DE SIQUEIRA GARCIA 

CPF 335.382.551-72 

Irregularidade praticada 1)  Déficit orçamentário de execução (receita realizada menor que despesa empenhada) 

(item 19.1). 

2) Falta de apresentação do relatório conclusivo da comissão especial de inventário 

anual dos bens patrimoniais (item 19.3). 

3) Falta de apresentação da Relação analítica dos elementos que compõem o Ativo 

Permanente (item 19.4) 

4)   Falta de apresentação do Detalhamento da Dívida Ativa – DDA (item 19.5). 

5)  Falta de apresentação da documentação comprobatória dos saldos das obrigações 

evidenciadas no Demonstrativo da Dívida Fundada – Anexo nº 16 (item 19.6). 

6)  Inscrição de Restos a Pagar Processados que excede a disponibilidade de caixa 

(item 19.7). 

7) Falta de comprovação da incorporação dos bens recebidos em doação (item 19.10) 

Dispositivo legal ou normativo 

violado 

1)  Art. 1°, da LC nº 101/00 – LRF.  

2) Arts. 85, 95 e 96 da Lei Federal nº 4.320/64 e art.  27, § 3°, XXI, da IN TCM nº 

012/2014.  

3)  Art. 27, caput, da IN/TCM nº 012/14 

4) Arts. 39, 85 e 88, da Lei Federal nº 4.320/64 e art. 27, caput, da IN TCM nº 012/2014.  

5) Arts. 85, 88, 89 e 98, da Lei Federal nº 4.320/64 e art.  27, § 3°, XVIII, da IN TCM nº 

012/2014.  

6)  Art. 1º da LC nº 101/00 – LRF.  

7) Art. 83, 94, 95 e 96, da Lei n° 4320/1964, Lei Complementar n° 101/2000 e a 

Instrução Normativa n° 012/2014 do TCM/GO 

Base legal para imputação de 

multa 

1)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

2)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

3)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

4)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

5)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

6)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

7)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

Valor da multa 1)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM.  

2)   R$ 2.000,00 (20% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM.  

3)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM.  

4)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM. 

5)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM.  

6)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM.  

7)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM. 

Totalizando as multas em R$ 3.800,00. 

Prazo máximo para 
recolhimento 

20 (vinte) dias após a notificação via Diário Oficial de Contas. 

SUGERE ao Conselheiro Diretor recomendar ao Chefe de Governo atual que promova 

as medidas necessárias para compor seu sistema de Controle Interno com servidores do quadro 

http://www.tcm.go.gov.br/
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efetivo, com a finalidade de se evitar a alternância inadequada de pessoas nesta função, nos termos 

da IN TCM nº 008/2014. 

SUGERE ao Conselheiro Diretor recomendar ao Chefe de Governo atual que promova 

as medidas necessárias para se adaptar às exigências constantes da Lei n.º 12.527/2011, devendo, 

ainda, atualizar periodicamente as informações disponíveis no portal oficial da prefeitura, nos termos 

da IN TCM nº 005/2012. 

SUGERE ao Conselheiro Diretor recomendar ao Chefe de Governo atual que promova 

as medidas necessárias para adequar o quantitativo de cargos comissionados e efetivos de cada 

órgão/entidade da administração municipal, de forma a resguardar a proporcionalidade exigida pela 

Constituição Federal, ou seja, em qualquer órgão/entidade da administração os cargos efetivos 

devem constituir a maioria do quantitativo total de cargos, nos termos do Acórdão nº 04867/10 do 

TCM/GO. 

SUGERE ao Conselheiro Diretor recomendar ao Chefe de Governo atual que na escolha 

dos membros da comissão de licitação e na designação dos pregoeiros sejam selecionados 

servidores pertencentes ao quadro efetivo da unidade ou ente promotor do certame, devendo, ainda, 

a equipe de apoio ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo da 

administração, nos termos da IN TCM nº 009/2014. 

(...) 

 

De forma conclusiva, a Secretaria de Contas de Governo certificou por 

manifestar à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das 

Contas de Governo do exercício de 2015, de responsabilidade do Sr. Paulo de 

Siqueira Garcia, Prefeito de Goiânia no referido exercício, tendo em vista as 

irregularidades apontadas nos itens 19.1, 19.4, 19.5, 19.6, 19.7 e 19.10, 

ressalvando as irregularidades dos itens 19.2, 19.3, 19.8, 19.9 e 19.11. 

Ademais, se manifestou por imputar multa ao Prefeito no valor total de 

R$3.800,00, pelos seguintes motivos: 

1. Déficit orçamentário de execução (receita realizada menor que 

despesa empenhada - item 19.1 - R$300,00). 

2. Falta de apresentação do relatório conclusivo da comissão especial de 

inventário anual dos bens patrimoniais (item 19.3 - R$2.000,00). 

3. Falta de apresentação da Relação analítica dos elementos que 

compõem o Ativo Permanente (item 19.4 - R$300,00) 

4. Falta de apresentação do Detalhamento da Dívida Ativa – DDA 

(item 19.5 - R$300,00). 

http://www.tcm.go.gov.br/
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5. Falta de apresentação da documentação comprobatória dos saldos das 

obrigações evidenciadas no Demonstrativo da Dívida Fundada – Anexo n. 16 

(item 19.6 - R$300,00). 

6. Inscrição de Restos a Pagar Processados que excede a disponibilidade 

de caixa (item 19.7 - R$300,00) 

7. Falta de comprovação da incorporação dos bens recebidos em doação 

(item 19.10 - R$300,00) 

 

III. Da Manifestação do Ministério Público de Contas (MPC): 

O Ministério Público de Contas deste TCM exarou o Parecer n. 131/2016 

(fls. 253/254, vol. XIV), conforme segue: 

(...) 

Salienta-se que o responsável pelas contas foi colocado a par das falhas constatadas e 

suas implicações, quando lhe foi oportunizada prévia abertura de vista dos autos em dois momentos 

(fls. 497/501, vol. 13, e fls. 508/510, vol. 13), em estrita observância aos princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, insculpidos no artigo 5º, inciso LV da CF/88. 

A análise técnica realizada apontou divergências contábeis, falta de demonstrativos, 

documentos e justificativas pertinentes, o que motivou o juízo negativo.  

Diante do exame dos elementos contidos nos presentes autos, esta Procuradoria 

corrobora a análise realizada pela unidade técnica em relação às irregularidades 

evidenciadas (itens 19.1, 19.5, 19.6, 19.7 e 19.10), e penalidades sugeridas.  

No entanto, em relação ao item 19.4, divergimos da manutenção da irregularidade, e 

opinamos por sanear o item, bem como por afastar a multa oriunda, para tanto, segue recorte das 

alegações do recorrente, análise técnica, e posterior motivação deste parquet: 

Manifestação do Chefe de Governo: 

 

Análise do Mérito: Conforme indicado no processo de abertura de vista 

(fls. 497/501, vol. 13 e fls. 508/510, vol. 13), caso fosse necessário o reenvio das 

informações por meio da internet (via analisador web) para saneamento e melhor 

instrução do processo, no prazo da abertura de vista, observado o disposto no art. 30 

da IN TCM n° 12/2014. No caso em tela, o responsável pela prestação de contas não 

solicitou o reenvio de dados por meio de processo específico (fl. 204, vol. 14). Importa 

destacar que a apresentação do arquivo da prestação de contas (APB) em dispositivo 

de armazenamento de dados digitais (Pen Drive) juntado aos autos a fl. 202, vol. 14 e 
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os documentos anexados aos autos às fls. 25/117, vol. 14, não suprem a 

necessidade do envio eletrônico das informações referentes aos bens móveis e 

imóveis. A falta da Relação dos elementos que compõem o Ativo Permanente, em 

meio eletrônico, prejudica a verificação das informações evidenciadas pelos serviços 

de contabilidade quanto à situação patrimonial do Município (art. 85 da Lei Federal nº 

4.320/64) e, por serem consideradas relevantes, também prejudica a apreciação dos 

resultados gerais do exercício apresentados na prestação de contas. Falha não 

sanada, o que enseja aplicação de multa. Motivo para rejeição das contas. 

Análise MP – item 19.4:  

O chefe de governo apresentou aos autos ‘Relatório Analítico dos bens que compõem o 

Ativo Permanente do Município de Goiânia’, relação física às fls. 25/117 - vol. 14, bem como ‘arquivo 

eletrônica’ gravado em pen drive’ juntado a fl. 202 - vol. 14.  

Ademais, o recorrente alega que o grande número de bens do ente inviabilizou o 

recebimento do arquivo eletrônico, via SICOM, por este Tribunal. No intuito de aferir tal informação, 

via ligação telefônica, o NAE deste Tribunal confirmou que foi realizada uma reunião, não formalizada 

documentalmente, entre os técnicos da Corte e a assessoria do município, que constatou que o 

SICOM apresenta limitações para esse fluxo de dados e que era inviável alterar o sistema apenas 

para receber tais arquivos. Sendo assim, realmente houve limitação do sistema em receber o volume 

de informações patrimoniais do município de Goiânia. 

Portanto, em face das limitações do SICOM, e tendo em vista que relatório físico e mídia 

eletrônica ‘pen drive’ foi apensada aos autos contendo as informações detalhadas dos bens que 

compõem o Ativo Permanente, a falha pode ser afastada, bem como a respectiva multa, item 3 do 

quadro de sanções (R$ 300,00), excluída.  

Em face do exposto, esta Procuradoria opina: 

a) por sanear a falha relativa ao item 19.4, e excluir a respectiva multa (item 3 do quadro 

de sanções), no valor de R$ 300,00; 

b) por retificar o quadro de multas, reduzindo seu valor de R$ 3.800,00 para 3.500,00, 

face a citada redução. Segue quadro atualizado: 

Chefe de Governo PAULO DE SIQUEIRA GARCIA 

CPF 335.382.551-72 

Irregularidade praticada 1)  Déficit orçamentário de execução (receita realizada menor que despesa 
empenhada) (item 19.1). 
2) Falta de apresentação do relatório conclusivo da comissão especial de 
inventário anual dos bens patrimoniais (item 19.3). 
4)   Falta de apresentação do Detalhamento da Dívida Ativa – DDA (item 
19.5). 
5)  Falta de apresentação da documentação comprobatória dos saldos das 
obrigações evidenciadas no Demonstrativo da Dívida Fundada – Anexo nº 
16 (item 19.6). 
6)  Inscrição de Restos a Pagar Processados que excede a disponibilidade 
de caixa (item 19.7). 
7) Falta de comprovação da incorporação dos bens recebidos em doação 
(item 19.10) 

Dispositivo legal ou normativo violado 1)  Art. 1°, da LC nº 101/00 – LRF.  

http://www.tcm.go.gov.br/


  

Estado de Goiás 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

 

RUA 68 N. º 727 – CENTRO – FONE: 216-6229 e 3216.6256 - CEP: 74055-100 – GOIÂNIA – GO. 

Carlos Renato/CR                                                          www.tcm.go.gov.br 

- 32 - de 43 

 

Processo n. 06632/16  

 

Fl. 

2) Arts. 85, 95 e 96 da Lei Federal nº 4.320/64 e art.  27, § 3°, XXI, da IN 
TCM nº 012/2014.  
4) Arts. 39, 85 e 88, da Lei Federal nº 4.320/64 e art. 27, caput, da IN TCM 
nº 012/2014.  
5) Arts. 85, 88, 89 e 98, da Lei Federal nº 4.320/64 e art.  27, § 3°, XVIII, da 
IN TCM nº 012/2014.  
6)  Art. 1º da LC nº 101/00 – LRF.  
7) Art. 83, 94, 95 e 96, da Lei n° 4320/1964, Lei Complementar n° 
101/2000 e a Instrução Normativa n° 012/2014 do TCM/GO 

Base legal para imputação de multa 1)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 
2)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 
4)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 
5)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 
6)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 
7)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

Valor da multa 1)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM.  
2)   R$ 2.000,00 (20% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 
TCM.  
4)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM. 
5)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM.  
6)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM.  
7)   R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO TCM. 
Totalizando as multas em R$ 3.500,00. 

Prazo máximo para recolhimento 20 (vinte) dias após a notificação via Diário Oficial de Contas. 

c) nos demais termos, por acompanhar o Certificado nº 824/16 (fls. 

323/248 – vol. 14), que opina pela REJEIÇÃO das Contas de Governo, exercício de 

2015, do município de Goiânia, em face das irregularidades relatadas nos itens 19.1, 

19.5, 19.6, 19.7 e 19.10, com imputação de MULTA ao Gestor, Sr. Paulo de Siqueira 

Garcia, no valor de R$ 3.500,00, e ressalvas dos itens 19.2, 19.3, 19.8, 19.9 e 19.11. 

Análise realizada sem prejuízo de irregularidades que eventualmente forem detectadas 

em outros processos atinentes ao mesmo período.  

(...) 

 

Dessa forma, o MPC se manifestou parcialmente em concordância com a 

análise realizada pela Unidade Técnica desta Corte de Contas, logo pela rejeição 

das presentes contas, divergindo, porém, quanto à indicação da irregularidade do 

item 19.4 como um dos motivos de rejeição das contas, bem como por imputar a 

multa sugerida no valor de R$300,00, decorrente desta irregularidade. 

 

 

É o relatório. 
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VOTO DO RELATOR 

Após análise dos autos, CONCORDO na íntegra com o entendimento 

exposto pela Secretaria de Contas de Governo, que se manifestou pela 

REJEIÇÃO das Contas de Governo prestadas pelo Sr. Paulo de Siqueira Garcia 

Prefeito de Goiânia, no exercício de 2015, em razão das irregularidades apontadas 

nos itens 19.1, 19.4, 19.5, 19.6, 19.7 e 19.10, com as ressalvas das irregularidades 

dos itens 19.2, 19.3, 19.8, 19.9 e 19.11 do Certificado. Divergindo, portanto, do 

posicionamento do Ministério Público de Contas, apenas em não indicar a 

irregularidade do item 19.4 (falta de transmissão de dados ao SICOM, da Relação 

analítica do Ativo Permanente), como um dos motivos de rejeição das contas, 

bem como, por não imputar a multa sugerida pela especializada no valor de 

R$300,00, decorrente desta irregularidade. 

Concordo também com a SCG, em imputar multa ao Prefeito no valor 

total de R$3.800,00 pelos seguintes motivos: 

1. Déficit orçamentário de execução (receita realizada menor que 

despesa empenhada - item 19.1 - R$300,00). 

2. Falta de apresentação do relatório conclusivo da comissão especial de 

inventário anual dos bens patrimoniais (item 19.3 - R$2.000,00). 

3. Falta de apresentação da Relação analítica dos elementos que 

compõem o Ativo Permanente (item 19.4 - R$300,00). 

4. Falta de apresentação do Detalhamento da Dívida Ativa – DDA 

(item 19.5 - R$300,00). 

5. Falta de apresentação da documentação comprobatória dos saldos das 

obrigações evidenciadas no Demonstrativo da Dívida Fundada – Anexo n. 16 

(item 19.6 - R$300,00). 

6. Inscrição de Restos a Pagar Processados que excede a disponibilidade 

de caixa (item 19.7 - R$300,00) 

7. Falta de comprovação da incorporação dos bens recebidos em doação 

(item 19.10 - R$300,00). 
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Segue abaixo o ponto divergente do MPC: 

O Ministério Público de Contas não concordou com a análise da SCG em 

indicar a irregularidade do item 19.4 como um dos motivos de rejeição das 

contas, bem como, por imputar a multa sugerida pela especializada no valor de 

R$300,00, decorrente desta irregularidade, considerando que o chefe de governo 

juntou aos autos o “Relatório Analítico dos bens que compõem o Ativo Permanente 

do Município de Goiânia” (relação física e dados em “pen drive” - fls. 25/117 e 

202, vol. XIV).  

Também foi considerado pelo MPC, a alegação do interessado de que o 

grande número de bens do ente inviabilizou o recebimento do arquivo eletrônico 

(SICOM), por este Tribunal, alegação esta, que teria sido confirmada junto ao núcleo 

de assessoria especial (NAE) deste Tribunal, via ligação telefônica. 

Foi considerado ainda pelo MPC, uma reunião que teria sido realizada 

entre os técnicos desta Corte (NAE) e a assessoria do município, não formalizada 

documentalmente, na qual, verificou-se a momentânea limitação do SICOM para o 

recebimento desse fluxo de dados.  

Por meio do despacho n. 4/2017 (fl. 255, vol. XIV), enviei os autos à 

Superintendência de Informática do TCM, para que os dados do “pen drive” 

anexo às fls. 202, vol. XIV, fossem inseridos na base de dados do SICOM. 

Em resposta (Despacho n. 16/2017 - fls. 257/258, vol. XIV), a 

superintendência de informática informou que a fim de garantir a integridade dos 

sistemas de prestação de contas do Tribunal, foi executado uma análise em modo 

“Teste” da remessa (“pen drive”) no Analisador Web do SICOM. 

Informou ainda, que após a execução da análise dos dados ficou 

constatado: 

a. O Analisador Web analisou a nova remessa validando com sucesso 

as regras de negócio chegando-se ao limite de 150 erros na remessa, o que 

interrompeu a análise e a concluiu.  

http://www.tcm.go.gov.br/
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b. O tempo despendido do procedimento no servidor 

(http://www.tcm.go.gov.br/saepc/principal.jsp), foi de aproximadamente 24 horas. 

c. Não houve indisponibilidade do serviço (SICOM). 

De acordo com as informações acima, conclui-se que após o sistema 

identificar tamanha quantidade de erros, o analisador considerou os dados 

impróprios e encerrou a recepção destes dados.  

Portanto, o motivo do interessado não ter conseguido enviar os dados via 

“internet” (Relação analítica dos elementos que compõem o Ativo Permanente), foi 

porquê estes dados não estão nos moldes do Anexo IV, da IN n. 012/14, do TCM 

(Layout dos Arquivos do Balanço - Arquivo do Ativo Permanente dos Bens). 

Assim, em acordo com o posicionamento da Secretaria de Contas de 

Governo, indico a irregularidade do item 19.4 (relação analítica dos elementos que 

compõem o Ativo Permanente não foi encaminhada por meio eletrônico nos moldes 

do Anexo IV, da IN TCM n. 012/14) como um dos motivos do parecer pela rejeição 

das contas, imputando a multa decorrente desta irregularidade no valor de 

R$300,00. 

Também fixo prazo de 6 (seis) meses para que o atual Prefeito, Sr. Iris 

Rezende machado, remeta ao TCM os dados referente à relação analítica dos 

elementos que compõem o Ativo Permanente, nos moldes do Anexo IV, da IN TCM 

n. 012/14 (Layout dos Arquivos do Balanço - Arquivo do Ativo Permanente dos 

Bens). 

 

Irregularidades Ressalvadas: 

1. (item 19.2 do Certificado) Os Saldos patrimoniais do início do 

exercício divergem dos respectivos saldos finais do exercício anterior informados 

pelo Município (fl. 402, vol. XIII), conforme relacionado abaixo: 

Conta contábil Saldo inicial 2015  Saldo final 2014  Diferença  

Realizável 17.291.985,61  45.037.295,67  (27.745.310,06) 

Valores (Ações) 65.781.901,03  71.762.757,59  (5.980.856,56) 

Diversos (AP) 33.726.166,62  -    33.726.166,62  

http://www.tcm.go.gov.br/
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Contudo, após análise das divergências nota-se que elas decorrem de 

uma reclassificação de contas, todavia, o TCM entende que estas divergências, 

ainda que procedentes, em nada afetaram a situação fiscal, financeira e patrimonial 

do Município (art. 85 da Lei Federal n. 4.320/64) e também não prejudicaram a 

apreciação dos resultados gerais do exercício apresentados na prestação de contas. 

Portanto, a irregularidade será ressalvada na presente prestação de contas. 

2. (item 19.3 do Certificado) Falta de apresentação do relatório 

conclusivo da comissão especial designada para realizar o inventário anual dos bens 

patrimoniais. 

Cumpre ressaltar que a realização do inventário anual dos bens 

patrimoniais tem sua exigência prevista no art. 96 da Lei 4.320/64, bem como no art. 

16 da RN TCM n. 004/2001. Todavia, considerando os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, a referida irregularidade será ressalvada na presente prestação 

de contas. 

3. (item 19.8 do Certificado) Inscrição de restos a pagar não 

processados, no valor de R$139.527.315,06, sem suficiente disponibilidade de 

caixa, em desacordo com o princípio do equilíbrio das contas públicas estabelecido 

no art. 1º da LC n. 101/2000 (LRF), conforme demonstrado na tabela ''Demonstrativo 

da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar''. 

Os restos a pagar não processados, embora não configurem despesa do 

ponto de vista contábil, são considerados obrigação do ponto de vista fiscal, e para a 

sua inscrição deve existir a correspondente disponibilidade de caixa. Todavia, nesta 

prestação de contas a referida irregularidade será ressalvada considerando os 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

4. (item 19.9 do Certificado) Os Relatórios exarados pelo Controle 

Interno (fls. 173/187, vol. XIII e 298/327, vol. XIII) não apresentam avaliação da 

gestão dos administradores públicos municipais; aferição da consistência e da 

adequação do controle exercido sobre as operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e haveres do Município. Todavia, considerando que a 

http://www.tcm.go.gov.br/
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ausência de manifestação por parte do Sistema de Controle Interno, conforme o art. 

27, § 3º, XXIII, da IN TCM nº 012/14, não impossibilitou a análise das contas de 

governo apresentadas, a referida irregularidade será ressalvada na presente 

prestação de contas. 

5. (item 19.11 do Certificado) Consta registro indevido no Demonstrativo 

da Dívida Fundada – Anexo 16 (fls. 347/348, vol. XIII), de uma obrigação da 

Companhia de Urbanização de Goiânia, “PASEP COMURG”, no montante de 

R$54.486.667,13. Todavia, considerando que o responsável reconhece o equivoco 

do registro pelos serviços de contabilidade e se compromete corrigir por meio de 

baixa no passivo permanente no exercício de 2016, a referida irregularidade será 

ressalvada na presente prestação de contas por tratar-se de uma irregularidade de 

natureza contábil que pode ser corrigida no exercício corrente. 

 

Irregularidades que motivam o parecer pela rejeição das contas: 

6. (item 19.1 do Certificado) Déficit orçamentário de execução apurado 

no Balanço Orçamentário – Anexo 12 (fls. 339/340, vol. XIII), como resultado de 

receita orçamentária arrecadada menor que despesa orçamentária empenhada, no 

montante de R$107.874.498,66, equivalente a 2,75% da Receita Arrecadada, não 

atendendo ao princípio do equilíbrio das contas públicas estabelecido no art. 1º da 

LC nº 101/00 (LRF), conforme demonstrado a seguir: 

Apuração do resultado orçamentário do exercício 

1.     Receita arrecadada 3.926.242.580,36  

2.     Despesa empenhada 4.034.117.079,02  

3.     Déficit orçamentário de execução (107.874.498,66) 

4.     Despesas empenhadas vinculadas a convênios com recursos pendentes de repasse -    

5.     Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior (5.1 - 5.2 - 5.3 + 5.4) -    

5.1.   Disponibilidade de caixa 618.913.715,71  

5.2.   Disponibilidade de caixa do RPPS 448.583.543,51  

5.3.   Passivo financeiro 437.225.025,47  

5.4.   Passivo financeiro do RPPS 7.189.904,58  

6.     Déficit orçamentário de execução ajustado (3 - 4 - 5) (107.874.498,66) 

7.     % do Déficit sobre a receita arrecadada (6 ÷ 1) 2,75% 

Notas: A comprovação da existência de recursos referentes à execução de convênios, empenhados pela totalidade dos 

contratos, pendentes de repasse financeiro na data de encerramento do exercício, que justifiquem o déficit orçamentário, 
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depende da apresentação de documentos hábeis (termo de convênio, contrato, nota de empenho, extrato bancário etc); 

  

7. (item 19.4 do Certificado) A Relação analítica dos elementos que 

compõem o Ativo Permanente não foi encaminhada por meio eletrônico nos moldes 

do Anexo IV – Layout dos Arquivos do Balanço - Arquivo do Ativo Permanente dos 

Bens, da IN TCM n. 012/14, haja vista que os bens não foram descritos.  

8. (item 19.5 do Certificado)  Detalhamento da Dívida Ativa – DDA não 

encaminhado por meio eletrônico (fls. 343, vol. 13), nos moldes do Anexo IV – 

Layout dos Arquivos – Balanço, da IN TCM nº 012/14. Note-se que as informações 

referentes ao Detalhamento da Dívida Ativa – DDA, não apresentadas na época 

oportuna, deverão ser encaminhadas por meio da internet (via analisador web), após 

solicitação mediante processo específico, no prazo da abertura de vista, observado 

o disposto no art. 30 da IN TCM nº 12/2014. 

9. (item 19.6 do Certificado) Saldos das obrigações informadas no 

Demonstrativo da Dívida Fundada – Anexo 16 (fls. 347/348, vol. 13) não 

comprovados por documentação hábil (certidões, extratos, declarações, contratos 

e/ou outros), conforme relacionado abaixo: 

Descrição da obrigação Saldo contábil  

PASEP – PGN* 53.908.407,57  

  

Totais 53.908.407,57 

* Os documentos apresentados fls.319/331, vol. 1, não evidenciam o saldo em 31/12/2015. 

  

10. (item 19.7 do Certificado) Inscrição de restos a pagar processados, 

no valor de R$191.843.427,87, sem suficiente disponibilidade de caixa, em 

desacordo com o princípio do equilíbrio das contas públicas estabelecido no art. 1º 

da LC n. 101/2000 (LRF), conforme demonstrado a seguir: 

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

1.     Disponibilidade de Caixa Bruta 189.431.501,96  

1.1.     Disponibilidade de Caixa 189.431.501,96  

1.2.     Aplicações Financeiras registradas no Ativo Realizável -    

2.     Restos a Pagar Liquidados de Exercícios Anteriores 85.034.170,85  

3.     Restos a Pagar Liquidados do Exercício 191.843.427,87  

http://www.tcm.go.gov.br/
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4.     Restos a Pagar Não Liquidados de Exercícios Anteriores 19.324.862,99  

5.     Demais Obrigações Financeiras 204.075.179,68  

6.    Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (310.846.139,43) 

7.     Restos a Pagar Não Liquidados do Exercício 139.527.315,06  

8.     Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a Inscrição em Restos a Pagar Não Liquidados) (450.373.454,49) 

Fonte: Informações extraídas da prestação de contas enviada por meio eletrônico (vide Sistema de Controle de Contas 

Municipais – SICOM). 

  

11. (item 19.10 do Certificado) Não foi apresentado ao TCM, a 

comprovação de incorporação ao patrimônio do Município da doação de bens 

patrimoniais recebidos em virtude de acordo judicial (bens móveis - Processos n. 

18479/14, 03079/15 e 05416/16 - fls. 398 e 468/496, vol. XIII). 

 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: 

Observa-se que a irregularidade indicada abaixo caracteriza indício de 

transgressão às normas da Lei de Improbidade Administrativa: 

 

Itens 

 

Ato/Irregularidades Práticadas  Lei n. 8.429/92 

6   Déficit orçamentário de execução (receita realizada 
menor que despesa empenhada).  

Art. 11, incisos I e II 

7 A Relação analítica dos elementos que compõem o 
Ativo Permanente não foi encaminhada por meio 
eletrônico nos moldes do Anexo IV, da IN TCM n. 
012/14. 

Art. 11, incisos I e II 

8    Falta de apresentação do Detalhamento da Dívida 
Ativa – DDA. 

Art. 11, incisos I e II 

9   Falta de apresentação da documentação 
comprobatória dos saldos das obrigações 
evidenciadas no Demonstrativo da Dívida Fundada 
– Anexo nº 16. 

Art. 11, incisos I e II 

10 Inscrição de Restos a Pagar Processados que 
excede a disponibilidade de caixa 
 

Art. 11, inciso I  

11 Falta de comprovação da incorporação dos bens 
recebidos em doação. 

Art. 11, incisos I e II 

Diante do exposto, apresento voto nos seguintes termos: 

http://www.tcm.go.gov.br/
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1. MANIFESTAR à respectiva Câmara Municipal o seu Parecer Prévio 

pela REJEIÇÃO das Contas de Governo de 2015, de responsabilidade do Sr. Paulo 

de Siqueira Garcia, Prefeito de Goiânia, em razão das irregularidades apontadas 

nos Itens 6, 7, 8, 9, 10 e 11 do Voto do Relator. 

2. RESSALVAR as irregularidades apontadas nos itens 1, 2, 3, 4 e 5 do 

Voto do Relator. 

3. DETERMINAR a abertura de processo de imputação de multa ao 

Prefeito Sr. Paulo de Siqueira Garcia, no valor de R$3.800,00, com base no art. 71, 

VIII, § 3º combinado com o art. 75, ambos da Constituição Federal, reproduzida no 

art. 2º, IX, § 1º da Lei Estadual nº 13.251/98, e ainda, nos termos do art. 47-A da Lei 

Estadual nº 15.958/07, alterada pela Lei nº 16.467/09 e art. 237, do Regimento 

Interno desta Casa, na forma abaixo: 

Chefe de Governo Paulo de Siqueira Garcia 

CPF 335.382.551-72 

 

 

 

 

 

 

Irregularidades praticadas 

1) Déficit orçamentário de execução (receita realizada menor que 

despesa empenhada). 

2)  Falta de apresentação do relatório conclusivo da comissão especial 

de inventário anual dos bens patrimoniais. 

3)  Falta de apresentação da Relação analítica dos elementos que 

compõem o Ativo Permanente  

4)  Falta de apresentação da Relação analítica dos elementos que 

compõem o Ativo Permanente. 

5) Falta de apresentação do Detalhamento da Dívida Ativa – DDA. 

6)  Falta de apresentação da documentação comprobatória dos saldos 

das obrigações evidenciadas no Demonstrativo da Dívida Fundada – 

Anexo nº 16. 

7) Inscrição de Restos a Pagar Processados que excede a 

disponibilidade de caixa. 

Dispositivo legal ou normativo violado 1)  Art. 1°, da LC nº 101/00 – LRF.  

2)  Arts. 85, 95 e 96 da Lei Federal nº 4.320/64 e art.  27, § 3°, XXI, da 

IN TCM nº 012/2014.  

3)  Art. 27, caput, da IN/TCM nº 012/14 

4)  Arts. 39, 85 e 88, da Lei Federal nº 4.320/64 e art. 27, caput, da IN 

TCM nº 012/2014.  

5)  Arts. 85, 88, 89 e 98, da Lei Federal nº 4.320/64 e art.  27, § 3°, XVIII, 

da IN TCM nº 012/2014.  

6)  Art. 1º da LC nº 101/00 – LRF.  

7)  Art. 83, 94, 95 e 96, da Lei n° 4320/1964, Lei Complementar n° 

101/2000 e a Instrução Normativa n° 012/2014 do TCM/GO 

http://www.tcm.go.gov.br/
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Base legal para imputação de multa 1)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

2)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

3)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

4)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

5)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

6)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

7)   Art. 47-A, IX, da LO TCM. 

Valor da multa 1)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM.  

2)   R$ 2.000,00 (20% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM.  

3)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM.  

4)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM. 

5)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM.  

6)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM.  

7)  R$ 300,00 (3% de R$ 10.000,00) previsto no art. 47-A, IX, da LO 

TCM. 

TOTALIZANDO AS MULTAS EM R$ 3.800,00. 

Prazo máximo para recolhimento 20 (vinte) dias após a notificação via Diário Oficial de Contas. 

 

4. SOLICITAR à Câmara de Vereadores que comunique ao Tribunal de 

Contas dos Municípios o resultado do julgamento das Contas de Governo em 

questão, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão de 

julgamento da Câmara. 

5. RECOMENDAR ao Chefe de Governo que adote as providências e 

cautelas necessárias para que nos exercícios subsequentes as irregularidades 

apontadas não tornem a ocorrer.  

6. RECOMENDAR ao Chefe de Governo atual que promova as medidas 

necessárias para compor seu sistema de Controle Interno com servidores do quadro 

efetivo, com a finalidade de se evitar a alternância inadequada de pessoas nesta 

função, nos termos da IN TCM n. 008/2014.  

7. RECOMENDAR ao Chefe de Governo atual que promova as medidas 

necessárias para se adaptar às exigências constantes da Lei n.º 12.527/2011, 

http://www.tcm.go.gov.br/
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devendo, ainda, atualizar periodicamente as informações disponíveis no portal oficial 

da prefeitura, nos termos da IN TCM n. 005/2012.  

8. RECOMENDAR ao Chefe de Governo atual que promova as medidas 

necessárias para adequar o quantitativo de cargos comissionados e efetivos de cada 

órgão/entidade da administração municipal, de forma a resguardar a 

proporcionalidade exigida pela Constituição Federal, ou seja, em qualquer 

órgão/entidade da administração os cargos efetivos devem constituir a maioria do 

quantitativo total de cargos, nos termos do Acórdão nº 04867/10 do TCM/GO.  

9. RECOMENDAR ao Chefe de Governo atual que na escolha dos 

membros da comissão de licitação e na designação dos pregoeiros sejam 

selecionados servidores pertencentes ao quadro efetivo da unidade ou ente 

promotor do certame, devendo, ainda, a equipe de apoio ser integrada em sua 

maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração, nos termos da 

IN TCM nº 009/2014. 

10. FIXAR prazo de 6 (seis) meses, para que o Chefe de Governo atual, 

Sr. Iris Rezende Machado, remeta ao TCM os dados referente à relação analítica 

dos elementos que compõem o Ativo Permanente, nos moldes do Anexo IV, da IN 

TCM n. 012/14 (Layout dos Arquivos do Balanço - Arquivo do Ativo Permanente dos 

Bens). 

11. NOTIFICAR, o Chefe de Governo atual, Sr. Iris Rezende Machado, 

via Correios e com Aviso de Recebimento (AR), acerca das recomendações 

constantes nos itens 6, 7, 8 e 9 acima e, em especial, acerca do prazo fixado no 

item 10 desta decisão (6 meses para que remeta ao TCM os dados referentes à 

relação analítica dos elementos que compõem o Ativo Permanente). 

12. DESTACAR que as conclusões registradas no presente Parecer 

Prévio não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da 

prestação de contas, e por constatações de procedimentos fiscalizatórios 

diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou tomada de contas, sem prejuízo 

das cominações já impostas ou as que eventualmente forem aplicadas em outros 

processos atinentes ao mesmo período. 
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13. EVIDENCIAR, que os documentos apresentados ao Balanço, 

foram considerados sob o aspecto da veracidade ideológica presumida. 

 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, 

em Goiânia, aos 07 de fevereiro de 2017. 

 

 
 
 

 

 
FRANCISCO JOSÉ RAMOS 

Conselheiro Relator 
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